
PARECER Nº                         , DE 2019

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, sobre o Projeto de Lei nº 737, de 2018.

De autoria do nobre Deputado Gil Lancaster, o projeto em disciplina sobre medidas de coleta e de reciclagem de óleos de origem vegetal e animal de uso culinário e seus resíduos em todo o Estado de São Paulo, e dá outras providências.

A proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes às 1ª a 5a Sessões Ordinárias, de 01/02 a 07/02/2019, não recebendo emendas ou substitutivos.

Em seguida, o projeto foi encaminhado a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação, a fim de ser analisado quanto aos seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no §1( do artigo 31 do Regimento Interno desta Casa.

Após análise, verificamos que a matéria tratada na proposta é de natureza legislativa e, quanto à iniciativa, de competência concorrente, em obediência aos ditames dos artigos 19, 21, III, e 24, caput, todos da Constituição Estadual, estando ainda de acordo com o artigo 146, III, do regimento já citado.

A presente proposta tem como prioridade o fortalecimento de um setor da economia (empresas de reciclagem), a organização da logística reversa dos óleos, ao retirar esses produtos de circulação nas redes de esgoto, reduzindo os custos de tratamento de efluentes e de manutenção dessa rede.

Portanto, o estímulo à reciclagem do óleo de cozinha gera renda e empregos, bem como economias aos cofres públicos. No longo prazo, protege e preserva o meio ambiente, o que gera benefícios econômicos e sociais imensuráveis, tanto para as presentes quanto para as futuras gerações.

Diante do exposto e por não vislumbrarmos óbices, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei n.º 737, de 2018.

Sala das Comissões,

Deputado Celso Nascimento
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